
PARECER Nº      , DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, pela declaração de prejudicialidade 

do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 290, de 

2007, que autoriza o Poder Executivo a emitir 

carteira de identificação funcional para os 

policiais dos ex-Territórios federais que tenham 

sua vinculação funcional com a União. 

 

 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES 
 

 

SR. PRESIDENTE SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-
GO): Já vamos fazer isso. Só tem mais um item terminativo aqui. 

Item 14. Eu peço, inclusive, ao Senador Casagrande que me ajude 
aqui, porque eu sou relator. Vou relatar. Item 14, página 333. Projeto 

de Lei do Senado n°. 290, de 2007. “Autoriza o Poder Executivo a 

emitir carteira de identificação funcional para os policiais dos ex-
territórios federais que tenham sua vinculação funcional com a 

União”. Autoria: Senador Expedito Júnior; relatoria: Senador Almeida 
Lima. Relator ad hoc: Wellington Salgado de Oliveira, parecer pela 

aprovação da matéria. Avoco também como relator ad hoc e passo a 
presidência ao Senador Renato Casagrande. 

 

[troca de presidência] 

 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Passo a palavra ao Senador Demóstenes Torres para relatar a 
matéria. 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): Srs. 
Senadores, peço só ao senador... só tem mais um terminativo, que é 

esse. Também é pela prejudicialidade, uma vez que foi aqui aprovada 

a PEC da Transposição, e consequentemente quem vai resolver esse 
problema é o próprio estado. Então o parecer pela é prejudicialidade 

da matéria. 



SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Obrigado, Senador Demóstenes Torres. Em votação a matéria. A 
matéria é terminativa, vamos colher os votos. Senador Aloizio 

Mercadante? Se ausentou. Senador Eduardo Suplicy? 

SENADOR EDUARDO SUPLICY (PT-SP): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Senador Antonio Carlos Valadares como vota? 

SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB-SE): Sim. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senadora Ideli Salvatti. Senador Renato Casagrande não vota. 

Senador Francisco Dornelles? 

SENADOR FRANCISCO DORNELLES (PP-RJ): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senador Valter Pereira? 

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB-MS): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Senador Demóstenes Torres, voto conhecido. Senador Marco 
Maciel. 

SENADOR MARCO MACIEL (DEM-PB): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senador Antonio Carlos Júnior. 

SENADOR ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM-BA): Com o 
relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senador Tasso Jereissati. 

SENADOR TASSO JEREISSATI (PSDB-CE): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Senador Inácio Arruda. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senador Arthur Virgílio. 

SENADOR ROMEU TUMA (PTB-SP): Eu não votei ainda, Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Senador Romero Jucá. 

SENADOR ROMERO JUCÁ (PMDB-RR): Com o relator. 

SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-
ES): Senador Romeu Tuma. 

SENADOR ROMEU TUMA (PTB-SP): Com o relator. 



SR. PRESIDENTE SENADOR RENATO CASAGRANDE (PSB-

ES): Todos votaram. Matéria aprovada por unanimidade. Devolvo a 
Presidência ao Senador Demóstenes Torres. 

 

[troca de presidência] 

 

SR. PRESIDENTE SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-
GO): Será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa para as 

providências cabíveis. 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em Reunião Ordinária 

realizada nesta data, durante a discussão, declara a prejudicialidade do 

Projeto de Lei do Senado nº 290, de 2007.  
 

 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2009. 

 

 

Senador DEMÓSTENES TORRES 

Relator 

 

 

 

Senador RENATO CASAGRANDE 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

em exercício 
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